
LEI NO 017/69, DE 16 DE MAIO DE I.969. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, - - -

D E C R E T A , a seguinte . . . 

ARTIGO 18;-Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito especi­

al de NJ$ 88.700,00 ( Oitenta e oito mil cruzeiros e setecentos — 

cruzeiros novos ), destinados à compra de três (3) caminhões e -

uma camionete, para serem utilizados em serviço de estradas muni­

cipais nesta cidade. 

ARTIGO £S;-0 valor do presente crédito será coberto com recursos 

provenientes do Fundo Rodoviário Nacional e com o AuxílioRodoviá 

rio Estadual. 

ARTIGO 3o:-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

-Ver. BásíSSCse Rubens Ce s chin -

-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-

LEI NQ 018/69, DE 16 DE MAIO DE I.969. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais,DECRETA 

a seguinte. . . 

L E I ;-

ARTIGO 10;-Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Especi­

al de N?5 2.500,00 ( dois mil e quinhentos cruzeiros novos ),desti 

nado ao aluguel do prédio onde está instalada a. 'Secção de Compras 

Almoxarifado e a Secção Pessoal desta Prefeitura Municipal. 

ARTiqO g ° : - 0 valor do presente crédito será coberto com recursos 

provenientes do excesso de arrecadação^dõ presente exercício. 

ARTIGO ^Q;-Esta lei entrará em yigor na data des sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

-Vereados^íBir; Jose Rubens •Ceschin, 

-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-


